
Domingos Martins-ES, 04 de novembro de 2025.

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA/ES
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90019/2025 

Assunto: Questionamento

Como é sabido, a elaboração do edital subordina-se a regras vinculantes previstas em lei, somadas 
ao  exercício  de  escolhas  discricionárias  da  Administração  Pública.  Assim,  todas  as  vezes  que 
analisamos  um edital,  podemos  nos  deparar  com vícios  tanto  de  natureza  vinculada  como de 
natureza discricionária.
Após  análise  do  edital,  na  modalidade  Pregão  eletrônico  nº.  90019/2025,  apresentamos 
questionamento acerca dos seguintes itens:

Questionamento 01

Assunto: Esclarecimentos quanto à metodologia de definição do valor estimado

Em atenção ao disposto no item 13 do Edital,  vimos, respeitosamente, solicitar  esclarecimentos 

quanto à metodologia de definição do valor estimado apresentado no  Anexo V – Preço Máximo 

Aceitável,  referente  à  contratação  de  software  como  serviço  para  processo  administrativo 

eletrônico.

De forma específica, solicitamos informar:

 Quais  fontes e parâmetros de mercado foram utilizados para compor a pesquisa de preços 

que embasou o valor estimado constante do edital;

 O número de cotações consideradas e o período de coleta dos dados;

 Os critérios técnicos de validação e consolidação das amostras obtidas;

 Se  houve  análise  comparativa entre  o  resultado  da  pesquisa  e  os  valores  atualmente 

praticados em contratos vigentes com este mesmo objeto e características similares;

 Onde pode ser  consultada a  Pesquisa  de Preços  nº  078/2025,  mencionada no Termo de 

Contrato  e  no  processo  administrativo,  visto  que  não  consta  entre  os  anexos  do  edital 

disponibilizados para consulta pública.



Cumpre destacar que o valor estimado publicado apresenta-se inferior ao atualmente praticado em 

contrato  vigente  com  este  mesmo  Município,  circunstância  que  motiva  este  pedido  de 

esclarecimento  apenas  para  compreensão  da  metodologia  adotada,  de  modo  a  resguardar  a 

transparência, a ampla competitividade e a vantajosidade da futura contratação, conforme preceitua 

a Lei nº 14.133/2021.

Reiteramos  nossos  cumprimentos  e  colocamo-nos  à  disposição  para  quaisquer  esclarecimentos 

adicionais que se fizerem necessários.

Se possível, gostaríamos de receber a resposta o mais breve possível. Dados para contato:

Telefone: (27)3268-3123

e-mail: licitacao@el.com.br

Sem mais agradecemos.

À disposição para maiores esclarecimentos,

E&L Produções de Software Ltda
CNPJ n.º 39.781.752/0001-72

Sâmella Rangel Oliosi
Coordenadora da Divisão de Licitações 

RG nº. 3.162.513 SPTC ES
CPF nº. 124.593.697-27

Procuradora
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